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D E C R E T O Ng 677 
de 27 de maio de 1964 , 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, e tendo em vista o of!cio de-
22 de abril de 1964 , do corrente ano, do IAPFESP, 

R E S O L V E: 

Artigo 1Q- DESLIGAR dos serviços Hunicipais , . a -
partir de lQ de junho p. vindouro, o Sr. OSÓRIO COST.A ANDRADE, 0-

perár io, ref. ._1", EsgÔto ~ do Departamento de Obras, em virtude -
de ter sido aposentado pelo Instituto de Aoosentadoria e Pensões
dos Ferroviários e Empregados em Serviços Públicos, conforme pro~ 
cesso nQ 9501/ 62, daquela Autarquia . 

Parágrafo Único- O adicional por tempo de serviço 
instituido pela Lei nQ 796, de 16 de agôsto de 1961, a que fizer
jÚs o mencionado servidor, continuará a correr pelos cofres da My 
nicipalidade. ~ /~ 

.tgtigo 2g- ~ste decreto entrar~/ em vigor ~~ata 
de sua publicação, revogadas as disposições e contrári~ 

Prefeitura da Estância de S o José d0/ Campos , -
27 de maio de 1964. 

Dr.Jose M condes Pereira 
Prefei o

1 
t~cipal 

;/ 
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Regi strada e publi~: no Departamento de Admi -
nistração, aos vinte e sete dias ,Y~ês de mjio de mil novecentos 
e sessenta e quatro. ,f 
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